
Faço saber que a Câmara Municipal de São Domingos, Estado
de Goiás, apro e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: '

I LEI N°. 019/ 012

"Institui o serviço
remunerado de cargas
intermunicipal e
providências. "

de transporte
e passageiros
dá outras

Art. 1°. Fica instituído o serviço de transporte de passageiros
e cargas interm nicipal através de veículos, que serão prestados por pessoas físicas
ou jurídicas.

Art. 2°. Os veículos a serem utilizados terão que ter
permissão outo gado pelo Poder Executivo Municipal. ,

Art. 3° Os veículos a seréín lltilizad.'i
nesta Lei deve o ser categoria automóvel olL~tiltt~rio:»dotact (l~t2,(d
portas, e enco trar-se em bom estado de funcionamento, segurança,
conservação, t do comprovado em vistoria prévia.

Parágrafo único. Para concessão dos serviços serão
obedecidas to as as normas vigentes referentes a9 transporte. de cargas e
passageiros.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as d sposições em contrário. . / >

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos/GO, aos 07 dias
do mês de nove bro de 2012.

~~&4/J,J
Oldemar de Almeida Pinto Filho

Prefeito Municipal
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E LEI N° 010/2012

"Institui o serviço de transporte
remunerado de cargas e passageiros
intermunicipal e dá outras
providências. "

Faço saber q e a Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Goiás, aprova e

eu Prefeito unicipal sanciono a seguinte Lei:

a instituído o serviço de transporte de passageiros e cargas
intermunicip 1 através de veículos, que serão prestados por pessoas físicas ou

jurídicas.

Art. r. Os veículos a serem utilizados terão que ter permissão outorgado pelo

Poder Exec tivo Municipal.

Art. 30 Os eículos a serem utilizados no serviço definido nesta Lei deverão ser
categoria a to móvel ou utilitário, dotados de 2 (duas) ou mais portas, e
encontrar-s em bom estado de funcionamento, segurança, higiene e
conservaçã , tudo comprovado em vistoria prévia.

Parágrafo fnico. Para concessão dos serviços serão obedecidas todas as normas
vigentes re erentes ao transporte de cargas e passageiros.

Art. 4° E a Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçõe em contrário.
Sala das Sessões, 11 de Setembro de 2012.

JOÃ~O.~~-:'rTlGOMES DA SILVA
Vereador

JUSTIFI 'ATIVA:

Senhores
coletivos
deste proj

ereadores, é de conhecimento de todos a precariedade de transportes
e noss~ ~n~:nicipio para outros munlclpios ou estados. A aprovação
to trara inumeros beneficios a quem dele se utilizar.



Faço saber que Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Goiás, aprova e eu

Prefeito Munici a1 sanciono a seguinte Lei:
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Autógrafo de L i n0016/2012
"Institui o serviço de transporte remune-
rado de cargas e passageiros intermunici-
pai e dá outras providências. "

Art. 1". Fica i stituído o serviço de transporte de passageiros e cargas intennunicipal
através de veíc los, que serão prestados por pessoas físicas ou jurídicas,

Art. 2". Os v ículos a serem utilizados terão que ter pennissão outorgado pelo poder

Executivo Mu icipal.

Art. 30 Os vei ulos a serem utilizados no serviço definido nesta Lei deverão ser cate-
goria automó el ou utilitário, dotados de 2 (duas) ou mais portas, e encontrar-se em
bom estado d funcionamento, seguraoça, higiene e conservação, tudo comprovado em

vistoria prévi .

Parágrafo uni o. Para concessão dos serviços serão obedecidas todas as normas vigen-
tes referentes ao transporte de cargas e passageiros.

Art. 40 Esta ei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário

Gabinete da Presidência, aos 05 dias do mês de Novembro 2012.

JoÁO DE ~LlVEJRA
Presidente
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